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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 00v22-02

o rNsrrruro oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Karen Adriana Pinto Cavalcante.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncr,r: Rua Visconde de Laguna, s/no, Flores, Manaus.

CNPJ/CPF: 940.341 .922-91 INSCRTÇÃo EsrADt'AL:

Foxe: (92) 99204-3527 FÀx:

REGTsTRoNoIPAAM:1007.3101 PRocESSoNS:0649612023-87

ArrvrDADE: Criação de animais de pequeno porte

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-070, km í 3, PIC Bela Vista, lranduba-AM.

cAR: AM-1 301 852-651 F3664871 0498886804E1 3B79ED7BE

CooRDENADAs Grocn",(rtcls:
Pont0 Lrtilude (S) l,oryitud. (§ ) Ponto Lrtitude (S) Lorgitudr (§ )

\t 0l 01"t0'38-26- 60't0'5E,35- tÍ,09 03'.t0'52.40 60.t t 16.09-

Nt -05 0l't0'56,24' 60.10 57.26- lt-10 03'10'42.08' 60'l t'16.34"
\l-07 03"t l'6,99r' 60't0'57.t4" \t tl 03ô10'38.33" 60.t t 17.48"
\t-08 0l.lr'6.07' 60'1 I I5.57- ARI--0t 03.t0'18.:t l' ó0't t'l3. tt-

FTNALTDADE: Autorizar a inslalaçâo da atividade de avicultura de postura e a
fabricação de ração para uso na atividade, em uma área de 5,73ha, inserida no
imóvel denominado " Sítio Cinco lrmáos".

PoTENCTAL Polumon/DTcRADADoR: Pequeno

DADos Do Iiuó\'EL/TERRENo:

Puzo or vllroAD1 DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

Atencão:
Esta licençr é compost, de 13 -restrições e/ou condiçôes co[stânt€s no ycrso, cujo 1lâo

cumprimcnto/stendimelto sujeitará s sua invslidsçâo e/ou es pctrrlidsdes previstâs em trormss,
Eslâ licetrça nâo comprova nem sübstitüi o docümerto de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licellçâ deve permânecer na locâliz{çâo dâ atividsde c erposts de forma visível (frente e verso).
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Tecnica
gâbinâte@ipaam.am. goY.br

Fone:(g2) 2123ô721 I 2'123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaüs/AM

Ponrr: Médio

Juliano Marc alenfrde Souza
Di idente

lnstituto Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Rosa Marie liveira Geissler
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
fac€book. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇOES DE VALIDADI Df,STA LICENÇA - LI N'OOI/22-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. confonne arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constântes no
proce§§o n'. 0649612023-87 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vátida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustiveis, óleos, graxas, inseticidas. agrotóxicos, tintas e outros).

8. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n" 5.197167
9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP. conforme estabelecido na

Lei Federal n." 12.651112.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
I l. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma).

gerados no empreendimento-
12. A aplicação. armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte

de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no n'7.802/98, regulamentado pelo
Decreto no 4.07412002 e Lei Estadual n" 3.803/2012, regulamentada pelo Decreto
Estádual n" 36.107 12015.

13. Atender. no prÍrzo de trinta dias após o recebimento dessa licença, na Central do
Proprietririo/Possuidor. a notificação de CAR AM-NOT-2023-p03894, bem como
futuras notificações deconentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no
Sistema do Cadastro Ambiental Rural - SICAR.


